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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BASSANO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS 

DAS LEIS 8.666/93 E 8.883/94, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR: 
 

O objeto da Licitação nº 17/2018, Pregão Presencial nº 14/2018, à empresa KSK LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

PESADAS LTDA ME, por ter sido declarada vencedora pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio na modalidade 

supramencionada. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COM CAMINHÃO CAÇAMBA PARA ATENDIMENTO À DEMANDA DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 
 

Item Produto Un Qtd Vlr Uni Vlr Tot 
Fornecedor 11560-KSK LOCACAO DE MAQUINAS PESADAS LTDA 

1 SERVIÇO DE CAMINHÃO CAÇAMBA TRAÇADO E TRUCADO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE CAÇAMBA DE 12 METROS CÚBICOS 

H 3.000,0000 R$ 72,0000 R$ 216.000,00 

    Total R$ 216.000,00 

    Total Geral R$ 216.000,00 

 

DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
O Município monitorará os preços avaliando o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a 

qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 
bens registrados. 

Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado, o órgão gerenciador 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Na ocorrência do disposto no final do item anterior, a Administração adotará as medidas cabíveis, conforme 
sequência disposta no decreto regulamentador do registro de preços. 

O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, nos casos 
estipulados no Decreto Municipal nº 30/2017. 

 
DO REAJUSTE: 

O preço do valor registrado não sofrerá qualquer tipo de correção ou reajuste durante a vigência da ata, somente 
poderá haver, a requerimento da Contratada, o restabelecimento do equilíbrio econômico e financeiro, em caso de 

aumento do óleo diesel, com base no índice oficial de aumento dos combustíveis, divulgado pelo Governo Federal, 

bem como a sua redução, se for o caso, observando-se a mesma época de entrada em vigor a nível nacional do 
eventual aumento e/ou redução de preço. 

 
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Justifica-se a contratação dos serviços para o atendimento à demanda das secretarias municipais no transporte de 

terra e outros materiais, dentre outros serviços, na manutenção de estradas e vias públicas em geral, melhorias e 

incentivos às indústrias, a serem determinados pelo Município, conforme a particularidade do serviço, de acordo com 
a necessidade e conforme as secretarias (Secretaria Municipal de Obras e Viação, Secretaria Municipal de Agricultura 

e Pecuária e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento e Habitação) estabelecerem, podendo sua 
prestação ocorrer na zona rural e/ou urbana do Município. 
OBS. Os locais, serviços e as quantidades serão determinados pelo Município, devendo a empresa vencedora ater-se 

aos mesmos.  

Os serviços serão executados de forma parcelada, conforme a necessidade do Município, através de Ordens de 
Serviço encaminhadas à empresa vencedora. 



                                                                   ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                                                                     MUNICÍPIO DE NOVA BASSANO 

                                                         SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

                                                                       Departamento de Licitações 

 
A empresa terá o prazo máximo de até 05 (cinco) dias para a execução dos serviços solicitados, a contar do 

recebimento da referida ordem, com possibilidade de prorrogação por igual prazo, dependendo das variações 

climáticas ou alterações que venham a surgir, desde que devidamente comprovado e aceito pelo Município. 
Sem prejuízo de plena responsabilidade da empresa contratada, todos os serviços serão fiscalizados pela 

Administração, através da secretaria solicitante, que poderá realizar acompanhamento “in loco” dos serviços 
prestados.  

O transporte dos materiais e equipamentos/máquinas para a execução dos serviços, bem como toda e qualquer 
manutenção, ficará a cargo da empresa contratada. 

Para execução dos serviços, a empresa contratada deverá possuir as ferramentas, materiais, instrumentos e veículos 
necessários e adequados conforme o tipo de serviço solicitado, além de equipamentos de segurança e proteção 

individual adequados e de sinalização, conforme estabelecido no item 19.1. 

No período de contratação, a Contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
cujas reclamações se obriga a atender, prontamente. 

A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou culposamente 
prejudicar o Município, quando da execução dos serviços. 

Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e tributários 
decorrentes da execução do contrato ficarão exclusivamente a cargo do licitante, cabendo-lhe ainda, inteira 

responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a serem vítimas os seus empregados, quando em 
serviço, bem como quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. 
A execução dos serviços pelo licitante vencedor deverá obedecer às normas e especificações da ABNT e 

as constantes no Edital. 
 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

O recebimento dos serviços executados estará sujeito à vistoria pelo responsável da Prefeitura, através da secretaria 

municipal requisitante, que verificará se os mesmos estão em conformidade com o solicitado na licitação. Em caso 
negativo, caberá à empresa a promoção das correções que se apresentarem necessárias. 

No caso de entrega do serviço incompleto, defeituoso ou em desacordo com o pedido deverá ser refeito, até no 
prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da notificação do Município, não cabendo à licitante vencedora o direito à 

indenização, ficando sujeita às sanções previstas neste edital. 

O recebimento definitivo do serviço não exime a licitante vencedora de responsabilidade pela perfeição, qualidade, 
quantidades, segurança, compatibilidade com o fim a que se destinam e demais peculiaridades dos mesmos. 

 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

O registro de preços de que trata o edital terá validade de 01 (um) ano contado da data da assinatura da Ata de 
Registro de Preços (Anexo VIII).  

 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E COMPOSIÇÃO FINANCEIRA: 

O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação dos serviços, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo responsável da secretaria municipal requisitante, em conta 
bancária corrente da empresa, a ser fornecida ao Município. Obs: Obrigatoriamente, deverá constar o nº da agência 

e da conta bancária na própria Nota Fiscal, ou juntamente com esta. 
A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do 

Pregão a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

Ocorrendo atraso no pagamento, por culpa da Administração, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-
M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e será compensada a contratada com juros de 0,2% ao 

mês, pro rata tempore.  

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
Serão processadas as retenções previdenciárias e/ou outras obrigatórias e legais decorrentes da contratação, nos 

termos da legislação pertinente em vigor. 
 
DAS PENALIDADES: 

Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do certame ou de contratante, as licitantes, 

conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
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a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o certame: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: 

advertência; 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de10 (dez) dias, após os quais será considerado como 

inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 
anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos 
e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada 
com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % 
sobre o valor atualizado do contrato. 
As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
 
 

Nova Bassano, 27 de Março de 2018. 
 
                                                                                                        
  

                                                                                                                    IVALDO DALLA COSTA 
                                                                                            Prefeito Municipal  

 


